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DIREITOS HUMANOS E NEOLIBERALISMO: Uma análise a partir do contexto brasileiro 
Valteir Conceição da Silva

Resumo

Este texto discute alguns reflexões pontuais acerca da relação contraditória entre direitos humanos e capitalismo neoliberal, focando no Brasil. Discute a evolução dos direitos humanos Pós-Segunda Guerra Mundial e a influência da concepção liberal que hierarquiza direitos. Analisa o neoliberalismo como fase atual do capitalismo, que intensifica desigualdades. No Brasil, destaca a inversão na conquista de direitos e o descompasso entre o arcabouço legal e a realidade social, apesar da atuação dos movimentos sociais. Aponta o paradoxo da expansão formal de direitos em meio ao neoliberalismo, explicado pela cultura política, crise desenvolvimentista e conservadorismo das elites. 
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Abstract

This text discusses some specific reflections on the contradictory relationship between human rights and neoliberal capitalism, focusing on Brazil. It discusses the evolution of human rights post-World War II and the influence of the liberal conception that hierarchizes rights. It analyzes neoliberalism as the current phase of capitalism, which intensifies inequalities. In Brazil, it highlights the inversion in the achievement of rights and the disparity between the legal framework and social reality, despite the actions of social movements. It points out the paradox of the formal expansion of rights amidst neoliberalism, explained by political culture, developmental crisis, and the conservatism of elites.
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1
INTRODUÇÃO

Os direitos humanos, concebidos como um conjunto de garantias fundamentais inerentes à dignidade da pessoa humana, representam um dos pilares da civilidade e da justiça social na contemporaneidade. Contudo, sua trajetória histórica e sua efetivação na modernidade são marcadas por profundas contradições e desafios, que se intensificam sob as dinâmicas do sistema capitalista. A problematização central deste trabalho reside na tensão intrínseca entre o ideal universalista dos direitos humanos e a sua materialização em sociedades estruturadas sob a lógica do capital, especialmente em sua fase neoliberal. Questiona-se como a herança de uma perspectiva liberal nos direitos humanos, que historicamente priorizou certas categorias em detrimento de outras, se choca com a busca por uma emancipação plena, e como essa dinâmica se manifesta de forma particular e complexa no contexto brasileiro, gerando um descompasso entre o arcabouço normativo e a realidade social.

Diante desse cenário, o presente estudo tem como objetivo analisar a evolução histórica dos direitos humanos, destacando a reconfiguração conceitual e institucional pós-Segunda Guerra Mundial e a influência da concepção liberal em sua formulação. Busca-se, ademais, investigar as contradições inerentes à relação entre os direitos humanos e o sistema capitalista, com foco nas implicações do neoliberalismo para a garantia e expansão desses direitos. Por fim, o trabalho se propõe a examinar as especificidades da trajetória dos direitos humanos no Brasil, abordando as particularidades de sua institucionalização, a emergência dos movimentos sociais e os desafios impostos pelo cenário neoliberal e pelas recentes configurações políticas, que parecem apontar para um possível estado "pós-democrático".

A perspectiva teórico-metodológica adotada neste trabalho fundamenta-se em uma abordagem crítica e socio-histórica, que busca desvelar as relações de poder, as determinações econômicas e as lutas sociais subjacentes à construção e efetivação dos direitos humanos. Para tanto, o estudo se apoia em um referencial bibliográfico robusto, que inclui autores como Barroco (2008), Puello-Socarrás (2015), Mondaini (2008), Coimbra (2000), Oliveira (2010), Wolff (2015) e Silva (2019), cujas análises contribuem para uma compreensão aprofundada das dinâmicas entre direitos humanos, capitalismo, neoliberalismo e Estado. A metodologia empregada consiste na revisão bibliográfica e na análise documental, permitindo a construção de um argumento que articula a teoria com a realidade empírica, especialmente no caso brasileiro, evidenciando as tensões e os paradoxos que permeiam a garantia dos direitos fundamentais.

2
DIREITOS HUMANOS NA MODERNIDADE 
A trajetória dos direitos humanos pode ser compreendida em duas fases distintas, demarcadas pela Segunda Guerra Mundial. Este conflito global, caracterizado por atrocidades sem precedentes e pela violação massiva de direitos fundamentais, como a vida e a liberdade, impulsionou uma redefinição e uma institucionalização mais robusta da proteção dos direitos humanos em escala internacional.

A concepção moderna dos direitos humanos, embora fundamentada nos princípios da universalidade e do direito natural à vida, à liberdade e ao pensamento, é intrinsecamente herdeira de uma perspectiva liberal. Essa vertente prioriza os direitos civis, como o direito à propriedade, e serve à sustentabilidade política e ideológica da sociedade capitalista. Tal abordagem gera um antagonismo com as concepções contemporâneas, pois, ao estabelecer uma hierarquia, tende a valorizar os direitos políticos e civis em detrimento dos direitos sociais, fato que nos remete  ao  aprofundando desigualdades.

As declarações de direitos humanos, além de serem respostas a situações históricas traumáticas e de buscarem preservar a "humanidade da violência" (Barroco, 2008), representam um esforço contínuo por transformação social. Elas sinalizam a busca por um consenso político e social em torno de direitos que, paradoxalmente, ainda não são universalmente reconhecidos ou garantidos.

O processo histórico de construção dos direitos humanos tem sido marcado por avanços significativos. Conforme Barroco (2008) aponta, esse progresso se manifesta quando os direitos humanos se inserem na práxis emancipatória, incorporando princípios e valores como racionalidade, liberdade, universalidade, ética, justiça e política, e assimilando as conquistas históricas da humanidade. A luta pela garantia desses direitos é, em sua essência, um reflexo das lutas de classes, da pressão popular, da militância e da resistência de grupos oprimidos, explorados e subalternizados. Essa defesa intransigente visa à emancipação política e humana, denunciando e desnaturalizando a reprodução ampliada das desigualdades sociais. Tais lutas não apenas ampliam e afirmam o reconhecimento e a universalização dos direitos, mas também mobilizam e moldam políticas públicas. Embora reconheçamos as mudanças ocorridas, é fundamental compreender que os direitos humanos são produtos de relações sociais contraditórias, sujeitos a avanços e retrocessos ao longo da história. 
Na sociedade moderna, essas contradições se manifestam nos diversos segmentos, refletindo as tensões inerentes ao próprio sistema econômico capitalista, especialmente no contexto da globalização, onde um descompasso entre o discurso dos direitos humanos e a realidade persiste.

É a partir dessa lógica que se evidencia a contradição intrínseca entre os direitos humanos e o capitalismo. Essa tensão gera um cenário de consequências que afetam vastas parcelas da sociedade, ampliando o abismo entre riqueza e pobreza, liberdade e desigualdade, e resultando na miséria de milhões em detrimento da acumulação de riqueza por uma minoria. Nesse contexto, observa-se uma tendência do Estado em reduzir os gastos sociais e os investimentos em serviços e programas públicos essenciais, como saúde, habitação, educação e previdência.

3
DIREITOS HUMANOS NO NEOLIBERALISMO BRASILEIRO 
Seguindo esclarecimentos de Puello-socarrás (2015, p. 22), antes de abordarmos sobre os direitos humanos no neoliberalismo brasileiro, vamos caminhar um pouco sobre o que é o Neoliberalismo. Para este autor, o Neoliberalismo é simplesmente o capitalismo hoje realmente existente. De uma perspectiva cronológica, trata-se de um estágio posterior (atual) neste modo de produção social. No entanto, este é também o período em que se verifica uma exacerbação quantitativa e qualitativa das lógicas e contradições inerentes ao acúmulo implacável de capital e se presencia:

A expansão dos mercados (globalização) por um lado e, por outro, os níveis de exploração econômica, dominação política, opressão social e alienação ideológica que este supõe, ilustram as dimensões: espacial, temporal e social do neoliberalismo como a fase superior do capitalismo. A caracterização da atual crise do capitalismo neoliberal como uma crise civilizatória, esclarece quaisquer dúvidas sobre isso (PUELLO-SOCARRÁS, 2015, p. 22). 

Puello-socarrás (2015) explica que da década de 1970 até hoje o neoliberalismo é a estratégia ofensiva e contrarrevolucionária do Capital contra o trabalho. Por isso, “o neoliberalismo também deve ser concebido como uma "reação" (também "saída" e "solução" para as elites econômicas e políticas globais), com o fim de enfrentar a crise estrutural e global do capitalismo tardio” (PUELLO-SOCARRÁS, 2015, p. 22). 

Puello-socarrás (2015) explica que da década de 1970 até hoje o neoliberalismo é a estratégia ofensiva e contrarrevolucionária do Capital contra o trabalho. Por isso, “o neoliberalismo também deve ser concebido como uma "reação" (também "saída" e "solução" para as elites econômicas e políticas globais), com o fim de enfrentar a crise estrutural e global do capitalismo tardio” (PUELLO-SOCARRÁS, 2015, p. 22). 

Com esse escopo, o neoliberalismo deve ser analisado do ponto de vista estratégico e tático, em primeiro lugar, porque:

O Neoliberalismo é um projeto econômico-político transnacional de classe (capitalista). Suas manifestações concretas e reais aconteceram mais pontualmente ao nível da instalação de uma estratégia específica de acumulação, chamada comumente e colonialmente de "Desenvolvimento". Isso se baseia na ideia de que a produção e a reprodução das relações sociais no capitalismo contemporâneo devem sujeitar-se ao poder e (livre) jogo de forças de mercado [...]. A dimensão estratégica do neoliberalismo se materializou posteriormente em diferentes programas políticos (especialmente de um tipo econômico, mas não exclusivamente econômico), tal e qual foi evidenciado pelo Consenso de Washington e suas variantes, os quais representam, insistimos, sua dimensão tática e conjuntural (PUELLO-SOCARRÁS, 2015, p. 23). 

O autor sugere que é necessário prestar atenção à observação de mudanças no nível de políticas públicas (incluindo "estranhamentos" ou "crítica" para programas neoliberais, estabelecidos tanto em nível transnacional como doméstico), isso porque, “sem evidenciar as transformações na matriz de desenvolvimento, poderia significar exclusivamente acordos táticos no neoliberalismo, nunca necessariamente a superação do mesmo” (PUELLO-SOCARRÁS, 2015, p. 23). 

3.1     Brasil, Direitos Humanos e Neoliberalismo
Para Mondaini (2008, p. 11), os direitos humanos só conseguem sobreviver e se expandir quando se encontram em pleno vigor num regime de caráter democrático. Quando se refere a direitos humanos no Brasil contemporâneo, este autor afirma que quando se visualiza um pouco mais de perto a história do seu desenvolvimento, dois traços distintivos sobem à superfície, entre tantos outros passíveis de serem assinalados:

O primeiro traço marcante da história do desenvolvimento dos direitos humanos no Brasil contemporâneo relaciona-se à comparação com o referencial clássico europeu e norte-americano, no que tange à ordem sequencial da natureza dos direitos conquistados pelos indivíduos e grupos sociais. Na experiência histórica clássica vivida por Inglaterra, França e Estados Unidos assistiu-se, de maneira não linear e também não ao mesmo tempo para todos, ao reconhecimento dos direitos civis (as liberdades individuais), nos séculos XVII e XVIII; dos direitos políticos (a igualdade política), no século XIX; e dos direitos sociais (a igualdade social), no século XX. No caso brasileiro contemporâneo, esta sequência foi invertida, tendo sido os direitos sociais primeiramente reconhecidos pelo Estado brasileiro ao mesmo tempo em que os direitos civis e políticos não eram garantidos, em boa parte dos anos 1930 e 1940, assim como entre a metade da década de 1960 e o início da década de 1980 (MONDAINI, 2008, p. 8).
Reiterada a observação de que tal sequência não é linear, muito menos imediatamente estendida para a totalidade dos indivíduos e agrupamentos sociais, com a exceção de intervalos bastante abreviados, a sensação de que se vive no Brasil sob um Estado de Direito Democrático, com direitos civis e políticos respeitados, somente veio à tona nos últimos vinte anos, ressalvado o fato de que, para muitos brasileiros, isso se deu apenas no campo jurídico-formal, é o que sustenta Mondaini (2008). 
No Brasil, a luta pelos direitos humanos emerge com mais força nos movimentos contra a ditadura militar. Em especial, vem no âmago dos novos movimentos sociais que se efetivam ainda no período repressivo, na segunda metade dos anos 70. 

De acordo com Coimbra (2000), a luta pelos direitos humanos no Brasil ganhou força a partir da emergência de novos movimentos sociais na segunda metade dos anos 1970. Esses movimentos, surgidos dos "estilhaços" das derrotas impostas pela ditadura militar (pós-1964 e AI-5), rechaçaram as práticas políticas tradicionais e politizaram o cotidiano, com novos sujeitos políticos lutando por melhores condições de vida, trabalho, moradia e pela democratização da sociedade. A autora destaca que, das crises da Igreja, das esquerdas e do sindicalismo, surgiram novas abordagens, como as ligadas à teologia da libertação, que forjaram novas "fisionomias" para os direitos humanos, com diversos grupos atuando como trincheiras contra a violência e a impunidade, e persistindo na resistência em prol dos marginalizados.
E foi neste panorama, informa Coimbra (2000, p. 261), marcado não só por medidas neoliberais, mas também por “chacinas, balas perdidas, linchamentos, assassinatos de crianças e adolescentes, de homossexuais, de pessoas pobres suspeitas de prática de crimes, de trabalhadores e líderes sindicais rurais”, que o Governo Federal anunciou, “espetacularmente”, em 7 de setembro de 1995 (Dia da Independência do Brasil), “sua intenção de fazer um Plano Nacional de Direitos Humanos”. Utilizando-se massivamente da mídia, como resposta às pressões internacionais pelas sistemáticas violações de direitos humanos, o Governo Federal proclamou, na época, que "direitos humanos é o novo nome da liberdade e da democracia".

Contudo, Bruno Oliveira (2010, p. 180) observa que houve uma tendência de expansão formal dos direitos humanos no Brasil, exatamente no contexto do avanço neoliberal, “onde fenômenos histórico-estruturais da nossa cultura política tais como o coronelismo, o clientelismo e o assistencialismo” ganharam novas formas, “acompanhados pela intensificação da concentração de renda, poder e propriedade no país”.  Esta tendência, segundo este autor, se expressa no período no qual:

Foram aprovadas diversas leis que diziam respeito à garantia dos direitos humanos na sociedade brasileira, como o Estatuto da Criança e do Adolescente (1991), a Lei Orgânica da Saúde (1990), Lei Orgânica da Assistência Social (1993), o Estatuto do Idoso (2003) e o Estatuto da Igualdade Racial (2004). Foram criados ainda o Plano Nacional de Direitos Humanos (1996), o Programa Saúde da Família (1996) e o Sistema Único de Assistência Social (2005) (OLIVEIRA, 2010, p. 180). 

Oliveira (2010, p. 180) observa então que, ao contrário da maioria dos países do mundo, “onde as reformas neoliberais foram acompanhadas pelo desmonte da legislação de proteção social, no Brasil foi possível conciliar a expansão formal dos direitos humanos com a consolidação do Neoliberalismo”. Ele diz ainda que muitos são os fatores que concorreram para a formação dessa peculiaridade brasileira. Para ele, a “Constituição de 1988 representou a tentativa de construção de um aparato estatal de bem-estar-social que atendesse às necessidades básicas da população”. Todavia, tal tentativa “enfrentou e, continua enfrentando, grandes obstáculos”, que são representados, em certa medida, por três fatores. O primeiro deles:

A falta de uma cultura política que esteja baseada na ideia de uma cidadania ativa. A tradição autoritária que se ergueu no Brasil ao longo da sua História, impõe grandes limitações à participação política autônoma por parte dos setores mais pauperizados da população. Nesse sentido, “o favor é a nossa mediação quase universal” (SCHWARZ, 2005), e está na base de fenômenos tragicamente presentes no cotidiano da maioria da população brasileira como o clientelismo, o coronelismo e o assistencialismo. O mesmo autor aponta para a herança de violência e racismo deixada pela escravidão, que irão se tornar elementos constitutivos da nossa sociedade (OLIVEIRA, 2010, p. 180). 

O segundo fator refere-se à crise do desenvolvimentismo e às estratégias de redistribuição de renda a ele associadas. De acordo com Oliveira (2010, p. 180), é possível afirmar que o ensaio brasileiro tardio de construção de um Estado de Bem-estar-social “está vinculado à tentativa de edificação de um Capitalismo de características nacional-desenvolvimentistas com progressiva participação do Estado na regulação econômica”. No entanto:

 A resposta à crise do Desenvolvimentismo que se instalou ao final dos anos 1970, como reflexo do esgotamento do modelo keynesiano e se aprofundou durante toda a década de 1980, foi o Neoliberalismo. Tal fato resultou da correlação de forças nacional e internacionalmente desfavoráveis às estratégias de substituição de importações por parte dos países da periferia do capitalismo (OLIVEIRA, 2010, p. 181). 

O conservadorismo das elites brasileiras foi o terceiro fator. Isso porque:

A história brasileira está marcada por situações em que as nossas elites tiveram um comportamento ambíguo. Ao analisarmos a Constituição de 1824, por exemplo, perceberemos que ela estava baseada nas teorias Liberal-Iluministas ao mesmo tempo em que a sociedade brasileira convivia com a escravidão negra. Tal fato revela a histórica capacidade das nossas elites de reivindicar ideais emancipacionistas, para manter e justificar as estruturas sociais mais arcaicas, às quais estão visceralmente vinculadas. No contexto atual, possuímos uma Legislação social avançada, porém a sua efetivação é incontestavelmente impedida pela contenção de investimentos públicos, respaldados juridicamente pela Lei de Responsabilidade Fiscal. Soma-se a isto, o papel de manutenção do consenso em torno da ordem que essa legislação exerce, pois em um país com tamanhas disparidades sociais como o Brasil, a adoção de um discurso autenticamente antissocial poderia comprometer a manutenção das atuais estruturas socioeconômicas (OLIVEIRA, 2010, p. 181). 

Sendo assim, segundo Oliveira (2010, p. 181), toda e qualquer estratégia de reforma da sociedade brasileira “que se pretenda estar fundamentada no respeito aos Direitos Humanos e na busca da igualdade substantiva e não apenas formal entre os seus membros, deverá levar em conta tais fatores”. E as forças sociopolíticas que “possuem o compromisso com a democratização da riqueza, da cultura e do poder devem investir na superação dessa nossa triste herança, pois sem isso estaremos fadados a conviver com a Barbárie” (OLIVEIRA, 2010, p. 181).

Para Maria Palma Wolff (2015, p. 88), vive-se no Brasil “um momento em que por um lado, temos uma ampliação do conhecimento, do reconhecimento ético e da legalidade dos direitos humanos”. Ela atribui a isso os vários movimentos (como já foi falado por outros autores) que na metade do século passado trouxeram à tona a situação de negros, mulheres, refugiados e outros. Mas ela explica, entretanto, que “este foi um período também, especialmente nos anos 90, de mundialização do capital em sua fase monopolista, que agora, com todos os recursos do avanço tecnológico, não vê limites para sua expansão” (WOLFF, 2015, p. 88). 

Wolff (2015, p. 89) reforça que, ao contrário do que aconteceu no passado, “cujas ações foram emancipadoras em relação à ordem feudal, hoje, com anos de prática do neoliberalismo, vemos que o capitalismo não trouxe nada de novo, a não ser uma importante redução dos direitos sociais”. E com isso:

Temos então uma situação que favorece o surgimento ou o aprofundamento de posições ultranacionalistas, racistas, que mostram uma profunda rejeição e criminalização do outro, a naturalização da pobreza, junto com a persistência e aprofundamento das desigualdades. A desmobilização dos movimentos sociais faz com que os espaços da esfera pública, tão arduamente conquistados, fiquem reduzidos a meras instâncias burocráticas das políticas sociais. Estas, como importantes instrumentos para colocar em curso a efetivação de direitos, passam a ser mais focalizadas e preocupadas em responder pontualmente às demandas (WOLFF, 2015, p. 89). 
A autora considera que em um “processo que se constituiu a partir de forças e lutas divergentes, muitas direções podem ser adotadas” (WOLFF, 2015, p. 89). Para ela, “a ideia da universalidade dos direitos foi uma conquista humana importante, embora os métodos utilizados para tanto devem ser profundamente criticados”. E afirma que a questão é como encontrar pontos de conexão entre as possibilidades que emergem da realidade e o horizonte da emancipação humana. “A realização dos direitos sociais, econômicos e culturais deve explicitar essa contradição, dando uma dimensão política” (WOLFF, 2015, p. 89). 

4
CONCLUSÃO
A análise empreendida neste trabalho demonstrou que os direitos humanos, embora universalistas em sua aspiração e redefinidos após os horrores da Segunda Guerra Mundial, são produtos de uma construção histórica intrinsecamente contraditória. A persistente influência da perspectiva liberal, que historicamente priorizou os direitos civis e políticos, revelou-se um fator crucial para a hierarquização e o aprofundamento das desigualdades em um sistema capitalista que, em sua fase neoliberal, exacerba a exploração e a dominação. A luta pela garantia desses direitos, conforme evidenciado, não é um processo linear, mas sim o resultado de pressões populares, movimentos sociais e da práxis emancipatória que busca denunciar e desnaturalizar as iniquidades sociais.

O caso brasileiro, em particular, ilustra de forma contundente essa complexidade. A peculiaridade de uma sequência invertida na conquista de direitos (sociais antes dos civis e políticos) e a dicotomia persistente entre um "Brasil legal" e um "Brasil real" – onde avanços normativos coexistem com a precariedade da efetivação – são reflexos de fatores históricos e estruturais, como a fragilidade de uma cultura política ativa, a crise do desenvolvimentismo e o conservadorismo arraigado das elites. A aparente expansão formal dos direitos humanos em meio ao avanço neoliberal, embora paradoxal, não se traduziu em uma redução substantiva das desigualdades, mas sim em uma reconfiguração das estratégias de controle e manutenção do status quo.

O cenário político recente, marcado pela ascensão de discursos e práticas anti-direitos, representa uma ameaça concreta à já frágil efetivação dos direitos humanos no país. A retórica que deslegitima esses direitos e a tendência de um Estado que parece caminhar para uma modalidade "pós-democrática", onde os interesses do capital se sobrepõem às garantias fundamentais, exigem uma reflexão crítica e urgente.

Em suma, a defesa e a promoção dos direitos humanos na modernidade, e particularmente no Brasil, demandam uma vigilância constante e uma práxis contínua que confronte as contradições inerentes ao sistema vigente. A superação da "triste herança" de desigualdades e a construção de uma sociedade mais justa e equitativa dependem da capacidade coletiva de resistir à barbárie e de reafirmar a centralidade da dignidade humana em todas as esferas da vida social.
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